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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 004/92

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, PARA O QUADRIÊNIO DE 1.993 A 1.996 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que os Vereadores aprovaram e Eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - A remuneração dos Vereadores da Câmara Municipal de Diamantino é de CR$ 3.600.000,00 (Três milhões e seiscentos mil cruzeiros), nas seguintes conformidades:

a) sendo a parte fixa – 50% (cinqüenta por cento) do valor mencionado no caput deste artigo;

b) – a parte variável – 50%(cinqüenta por cento) dividindo-se em igual número de parcelas, conforme o número de Sessão Ordinária prevista no Regimento Interno em cada mês.

§ 1º - cada uma das parcelas que compõe a parte variável da remuneração do vereador será efetivamente paga quando o mesmo comparecer às Sessões, inclusive tomando parte nas votações.

§ 2º - não prejudicará o pagamento das parcelas referentes ao parágrafo anterior a não realização da Sessão por falta de quorum, desde que o vereador assine a lista de presença.

Art. 2º - Por Sessão Extraordinária até o limite máximo em cada mês estabelecido pelo Regimento Interno, os vereadores receberão o valor correspondente a uma parcela de que trata a alínea “b” do artigo 1º desta Resolução.

§ Único – fica vedada a remuneração de mais de uma Sessão por dia, qualquer que seja a sua natureza.

Art. 3º - A remuneração de que trata esta Resolução será atualizada por Resolução da Mesa Diretora, respeitados os limites impostos pela Emenda Constitucional nº. 01 de 31 de março de 1.992.

Parágrafo Único – A atualização de que trata o caput deste artigo será feita com base IPC (índice de Preços ao Consumidor) ou similar ocorrido entre a data de aprovação desta Resolução até sua efetiva aplicação e a  partir daí mensalmente, respeitados os limites supra citados.

Art. 4º - Para os efeitos desta Resolução, entende-se como receita Municipal a somatória de todos os ingressos financeiros nos cofres municipais, exceto:

I – a receita de contribuição de servidores destinados à constituição de fundos ou reservas para o custeio de programas de previdência e assistência social, mantidos pelo município e destinados a seus servidores;

II – operações de créditos;

III – transferências oriundas da União ou do Estado através de serviços típicos das atividades daquelas esferas de governo.

Art. 5º - Fica autorizada a Mesa Diretora a corrigir trimestralmente a remuneração dos vereadores, de que trata o caput do artigo 1º, sempre que a correção pelo IPC(índice de Preços ao Consumidor)for menor que a evolução da arrecadação, tendo como limite o estabelecido nos incisos VI e VII da Emenda Constitucional a que se refere o caput do artigo 3º desta resolução.

Art. 6º - Ao Presidente da Câmara Municipal será pago verba de representação mensalmente, desde que efetivamente em exercício, sendo esta de igual ao da verba de representação do Prefeito.

Art. 7º - Durante o recesso parlamentar, o vereador fará jus à remuneração computando-se todas as parcelas referentes ao número de Sessões Ordinárias em cada mês.

Art. 8º - Ao Primeiro Secretário será pago verba de representação na proporção de 30%(trinta por cento) sobre o salário vigente e ao Vice Presidente e ao Segundo Secretário 10%(dez por cento).

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de Janeiro de 1.993.

Art. 10º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 21 de outubro de 1992.
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